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natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

15 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos 
da Fonseca. — A Escrivã -Adjunta, Florinda Marques.

Aviso n.º 5561/2006 — AP

O Dr. Manuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo 
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de 
Viana do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), 
n.º 301/01.0TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Davide 
Fernando Neiva Almeida, filho de Fernando da Costa Almeida e de Maria 
de Lurdes dos Santos Neiva natural de Mar (Esposende); de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 8 de Fevereiro de 1974, casado, titular do 
bilhete de identidade n.º 10390970, com domicílio na Lugar de Campo 
de Forno, Chafé, 4900 Viana do Castelo, o qual foi condenado em 70 
dias de multa à taxa diária de € 4,99, tendo a mesma sido convertida 
em 46 dias de prisão, pela prática do crime de desobediência, previsto 
e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 23 de Agosto 
de 1999, por despacho de 19 de Setembro de 2006, proferido nos autos 
supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.0, n.º 6 do Código de 
Processo Penal, por ter efectuado o pagamento da multa.

20 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos 
da Fonseca. — A Escrivã -Adjunta, Florinda Marques.

Aviso n.º 5562/2006 — AP

O Dr. Manuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo 
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de 
Viana do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 639/97.0TBVCT, (ex -processo n.º 177/97 -Comum Singular) 
pendente neste Tribunal contra a arguida Paula Maria Lopes Macieira, 
filha de Boaventura Pires Macieira e de Armandina Lopes Canajeiro, 
nascida em 27 de Maio de 1967, solteira, titular do bilhete de identidade 
n.º 7727208, com domicílio na Rua de Francisco Orlando Magumbwé, 
376, 5.º, F -9, Maputo, por se encontrar acusado da prática de um crime 
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de 
Julho de 1996; por despacho de 19 de Setembro de 2006, proferido nos 
autos supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código 
de Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

21 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos 
da Fonseca. — A Escrivã -Adjunta, Maria Assunção Moura.

Aviso n.º 5563/2006 — AP

O Dr. Manuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo 
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de 
Viana do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), 
n.º 607/97.1TBVCT, (origem nos autos de processo n.º 467/97 -comum 
singular), pendente neste Tribunal contra a arguida Paula Maria Lopes 
Macieira, filha de Boaventura Pires Macieira e de Armandina Lopes 
Canajeiro, nascida em 27 de Maio de 1967, solteira, titular do bilhete de 
identidade n.º 7727208, com domicílio na Avenida de Francisco Orlando 
Magumbwé, 376, 5.º, S, Flat 9, Maputo, Moçambique, por se encon-
trar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, 
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 
de Novembro, praticado em 8 de Novembro de 1996; por despacho de 
19 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por prestação 
de termo de identidade e residência.

21 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos 
da Fonseca. — A Escrivã -Adjunta, Maria Assunção Moura.

Aviso n.º 5564/2006 — AP

O Dr. Manuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo 
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de 
Viana do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), 
n.º 30/04.3TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Eric Jean 
Fageot, filho de Bernard Leon e de Danielle Lagard, natural de França; 
nacional de França, nascido em 15 de Março de 1966, solteiro, com a 
profissão de mecânico de automóveis, titular do bilhete de identidade 
estrangeiro n.º 001264300982, com domicílio na 1, Allee Gavarnie, Mou-
renx, 64150 França, França, o qual foi por sentença de 18 de Fevereiro 

de 2005, condenado na multa de 50 dias de multa à taxa diária de € 6 
e transitado em julgado em 18 de Janeiro de 2006. Em 12 de Maio de 
2006 foi a referida pena de multa convertida em prisão subsidiária de 
33 dias de prisão, pela prática do crime de desobediência, artigo 348.º, 
n.º1, alínea b) do Código Penal, praticado em 23 de Agosto de 2003, foi 
o mesmo declarado contumaz em 19 de Setembro de 2006, nos termos 
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A 
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido 
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos 
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, 
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º 
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos 
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

21 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos 
da Fonseca. — A Escrivã -Adjunta, Florinda Marques.

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 5565/2006 — AP

A Dr.ª Fátima Maria G. Ferreira, juíza de direito do 1.º Juízo de 
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do 
Conde, faz saber que, no processo comum colectivo n.º 409/95.0TBVCD 
(anterior n.º 81/95 do Tribunal de Círculo de Vila do Conde) pendente 
neste Tribunal contra o arguido João Joaquim Fernandes Luís, filho 
de Joaquim Freitas Luís e de Maria Alice Fernandes da Silva, nascido 
em 13 de Dezembro de 1958, casado, titular do bilhete de identidade 
n.º 8289278, com domicílio na Rua da Igreja, 29 C, Flamengos, Horta, 
Açores, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto quali-
ficado, previsto e punido pelo artigo 296.º e artigo 297.º, n.º 1, alínea a) 
e n.º2 alínea c) e d) do Código Penal, praticado em 6 de Junho de 1992, 
por despacho de 11 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir 
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo 
Penal, por apresentação.

12 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. 
Ferreira. — A Escrivã -Adjunta, Alexandrina Carvalho.

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA 
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 5566/2006 — AP

A Dr.ª Cassilda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo 
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de 
Vila Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal 
singular) n.º 568/01.4GCSTS, pendente neste Tribunal contra o arguido 
Serafim Arnaldino Silva Azevedo, filho de Maria José da Silva Aze-
vedo de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Março de 1966, 
casado, número de identificação fiscal 165115408, titular do bilhete de 
identidade n.º 9732912, com domicílio na Avenida da Paradela, 523, 
rés -do -chão, São Martinho de Bougado, 4785 Trofa, por se encontrar 
acusado da prática de dois crimes de ofensa à integridade física sim-
ples, artigo 143.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em 29 de Agosto 
de 2001, por despacho de 7 de Setembro de 2006, proferido nos autos 
supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de 
Processo Penal, por detenção.

11 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado 
Rodrigues. — A Escrivã Auxiliar, Beatriz Cunha Martins.

Aviso n.º 5567/2006 — AP

A Dr.ª Patrícia Fraga, juíza auxiliar do 1.º Juízo de Competência 
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de 
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) 
n.º 216/02.5GTBRG, pendente neste Tribunal contra o arguido Jo-
aquim Ricardo Pereira Gonçalves, filho de Luís Lopes Gonçalves e 
de Maria Rosa Pereira de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de 
Agosto de 1973, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10386961, 
com domicílio na Rua Central, 682, 3.º, direito, Selho D. Jorge, 4800 
Guimarães, por sentença de 18 de Outubro de 2004, por sentença, 
condenado à pena de 90 dias de multa à taxa diária de € 3, perfazendo 
a quantia de € 270, por despacho de 24 de Janeiro de 2005. Uma vez 




